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V - destinação: Projeto de Reforma e Adequação do Estádio
do Maracanã para a Copa do Mundo de 2014;

VI - modalidade: margem fixa;
VII - prazo de desembolso: 24 (vinte e quatro) meses a partir

da vigência do contrato;
VIII - prazo de carência: 24 (vinte e quatro) meses;
IX - amortização: 26 (vinte e seis) parcelas semestrais e con-

secutivas de valores preferencialmente iguais, vencendo-se a primeira
após 30 (trinta) meses a contar da data da assinatura do contrato;

X - juros: exigidos semestralmente, calculados com base na
Libor semestral para o dólar norte-americano, acrescidos de um
spread de 2,6% a.a. (dois inteiros e seis décimos por cento ao ano),
sendo que, no período de 8 (oito) anos a partir da data de início da
vigência do contrato, a CAF se obriga a financiar 0,8% (oito décimos
por cento) da taxa de juros, de modo que a margem de 2,6% a.a. (dois
inteiros e seis décimos por cento ao ano) corresponderá a 1,8% (um
inteiro e oito décimos por cento) nos 8 (oito) primeiros anos, podendo
ser ampliado, dependendo da disponibilidade do Fundo Compen-
satório e a critério da CAF;

XI - comissão de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco
centésimos por cento ao ano) calculados sobre o saldo não desem-
bolsado do empréstimo, em vigor a partir do vencimento do primeiro
semestre após a assinatura do contrato;

XII - custos de avaliação: US$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
dólares norte-americanos) debitados do financiamento no momento
do primeiro desembolso;

XIII - comissão de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco
centésimos por cento) sobre o montante total do empréstimo, devida
a partir do início da vigência do contrato e, no mais tardar, na
oportunidade em que se realizar o primeiro desembolso;

XIV - juros de mora: no caso de mora, serão devidos 2% a.a.
(dois por cento ao ano) em adição aos juros.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Rio de Janeiro na contratação da operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Rio de Janeiro celebre contrato com a
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação
das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4°
do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transfe-
rências de recursos necessários para cobertura dos compromissos hon-
rados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Es-
tado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Rio de
Janeiro quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o
art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, bem como o
cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 31 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

ANEXO

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-2) DA TIPI

Até 31 de dezembro de 2012

NC (87-2) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas
aos veículos classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código
8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado a passageiros e
motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota
Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exi-
gências nela estabelecidas.

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-4) DA TIPI

Até 31 de dezembro de 2012

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas re-
ferentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com
motor a álcool ou com motor que utilize alternativa ou simulta-
neamente gasolina e álcool (flexible fuel engine), classificados nos
códigos a seguir especificados:

Código TIPI Alíquota (%)
8703.21.00 30

8703.22 35,5
8703.23.10 48

8703.23.10 Ex 01 35,5
8703.23.90 48

8703.23.90 Ex 01 35,5
8703.24 48

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-5) DA TIPI

Até 31 de dezembro de 2012

NC (87-5) Ficam reduzidas a sete inteiros e cinco décimos por cento as
alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, de transmissão
manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria,
altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm,
altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque
mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mí-
nimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso
bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha
máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho
agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10.

NOTA COMPLEMENTAR NC (87-7) DA TIPI

Até 31 de dezembro de 2012

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas re-
lativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI Alíquota
(%)

Código TIPI Alíquota
(%)

8701.20.00 30 8704.21.90 Ex 01 31
8703.21.00 30 8704.21.90 Ex 02 5
8703.22.10 36,5 8704.22.10 30
8703.22.90 36,5 8704.22.20 30

8703.23.10 Ex 01 36,5 8704.22.30 30
8703.23.90 Ex 01 36,5 8704.22.90 30

8703.23.10 55 8704.23.10 30
8703.23.90 55 8704.23.20 30
8703.24.10 55 8704.23.30 30
8703.24.90 55 8704.23.90 30
8703.31.10 55 8704.23.90 Ex 01 0
8703.31.90 55 8704.31.10 31
8703.32.10 55 8704.31.20 31
8703.32.90 55 8704.31.30 31
8703.33.10 55 8704.31.90 31
8703.33.90 55 8704.31.10 Ex 01 30
8703.90.00 55 8704.31.20 Ex 01 30
8704.21.10 30 8704.31.30 Ex 01 30
8704.21.20 30 8704.31.90 Ex 01 30
8704.21.30 30 8704.32.10 30
8704.21.90 30 8704.32.20 30

8704.21.10 Ex 01 31 8704.32.30 30
8704.21.20 Ex 01 31 8704.32.90 30
8704.21.30 Ex 01 31 8704.90.00 30

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da ViaBahia Con-
cessionária de Rodovias S.A., o imóvel que
menciona, localizado no Município de
Amélia Rodrigues, no Estado da Bahia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, no art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.093002/2011-32,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da ViaBahia Concessionária
de Rodovias S.A., o imóvel abrangido e delimitado pelas coordenadas
topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
adjacente à Rodovia BR-324/BA, no Município de Amélia Rodrigues,
no Estado da Bahia, necessário à execução das obras de implantação
do Posto de Pesagem Fixo PPF 01 no km 558+300m, na Pista Leste,
com linha de divisa partindo do ponto 01, de coordenadas
N=8618813,046656 e E=537771,365784, sendo constituído pelos seg-
mentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute
307°01'18", distância de 282,74m; segmento 2 - 3 - em linha reta com
azimute 37°02'59", distância de 44,39m; segmento 3 - 4 - em linha
reta com azimute 127°02'59", distância de 282,72m; segmento 4 - 1 -
em linha reta com azimute 217°01'22", distância de 44,25m, per-

fazendo a área de doze mil, quinhentos e trinta metros quadrados e
noventa e dois decímetros quadrados.

Art. 2º Fica a ViaBahia Concessionária de Rodovias S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação da
área de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na forma da
legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3o A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1o.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria Autopista Litoral Sul S.A., o imóvel que
menciona, localizado no Município de São
José, Estado de Santa Catarina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 3º, 5º, caput, alíneas "h" e "i", e 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos arts. 29, caput,
inciso VIII, e 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta no Processo ANTT nº
5 0 5 0 0 . 0 5 1 8 7 1 / 2 0 11 - 9 0 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária Au-
topista Litoral Sul S.A., o imóvel abrangido e delimitado pelas co-
ordenadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de do-
mínio público, adjacente à Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/SC, necessário à execução das obras de implantação de passarela
de pedestres no km 210+200m, com os seguintes limites e con-
frontações: a norte, com as terras de Motormac Distribuidora de
Máquinas e Motores S/A; a leste, com as terras da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/SC; a sul, com as terras do Município
de São José; e a oeste, com as terras de Motormac Distribuidora de
Máquinas e Motores S/A, inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice A, de coordenadas N= 6.942.802,762 e E= 732.064,486, si-
tuado no limite com terras de Motormac Distribuidora de Máquinas e
Motores S/A; deste, segue com azimute verdadeiro de 132°41'29" e
distância de 8,88m, cravado em comum neste trecho com terras da
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, até o vértice B, de
coordenadas N= 6.942.796,740 e E= 732.071,015; deste, segue com
azimute verdadeiro de 222°59'10" e distância de 50,85m, cravado em
comum neste trecho com terras da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, até o vértice C, de coordenadas N= 6.942.759,541 e E=
732.036,344; deste, segue com azimute verdadeiro de 312°41'28" e
distância de 3,10m, cravado em comum neste trecho com terras do
Município de São José, até o vértice D, de coordenadas N=
6.942.761,640 e E= 732.034,069; deste, segue com azimute verda-
deiro de 349°59'07" e distância de 6,19m, com raio de 95,99m,
cravado em comum neste trecho com terras do Município de São
José, até o vértice E, de coordenadas N= 6.942.767,740 e E=
732.032,991; deste, segue com azimute verdadeiro de 12°15'35" e
distância de 1,18m, cravado em comum neste trecho com terras de
Motormac Distribuidora de Máquinas e Motores S/A, até o vértice F,
de coordenadas N= 6.942.768,892 e E= 732.033,242; deste, segue
com azimute verdadeiro de 42°41'28" e distância de 46,08m, cravado
em comum neste trecho com terras de Motormac Distribuidora de
Máquinas e Motores S/A, até o vértice A, de coordenadas N=
6.942.802,762 e E= 732.064,486, ponto inicial da descrição deste
perímetro, com área total de quatrocentos e trinta e dois metros
quadrados e noventa e nove decímetros quadrados.

DECRETO No- 7.834, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a redação de Notas Complementares
ao Capítulo 87 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto-
Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterada a redação das Notas Complementares ao
Capítulo 87 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011, nos termos do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Atos do Poder Executivo
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-11-01T05:01:18-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




